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Dispensa

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 023/2024 

neste ato representado pelo seu agente de contratação, 
designado pela Decreto 002/2024, torna público que tem interesse na 

Limite para apresentação da Proposta de Preços: dia 06 de agosto de 2024 até às 17 horas
O Edital e Termo de referência da contratação encontra-se disponível nos anexos desta Publicação 
no endereço eletrônico 

A proposta deverá ser enviada ao setor  Licitações pelo 

email:
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2024 

EDITAL Nº 023/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 141/20245 
 

 
COM BASE NO ART. 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, inscrita no CNPJ nº: 
16.443.632/0001-60, situada na AV. JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N CENTRO, SÃO 
JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, CEP: 44.698-000, por intermédio do Departamento de 
Compras, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 
 
 
DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 
 

DIA 06/08/2024, ATÉ ÀS 17:00 HORAS 

 
REFERÊNCIAS DE 
HORÁRIO: 
 

HORÁRIO LOCAL 

 
ENDEREÇO 
ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA 
PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 
 

copel.pmsaojosedojacuipe@gmail.com 

 
EDITAL: 
 
 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/diario  

 
VALOR ESTIMADO: 
 
 

R$ 20.593,00  
 (vinte mil, quinhentos e noventa e três 

reais) 
 
1.0 - DO OBJETO:       
 
1.1 - Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
“CESTAS BÁSICAS”, QUE SERÃO DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
JACUÍPE. 
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2.0 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar deste processo empresas cujo objeto social seja compatível com o 
objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste Edital e seus 
anexos. 
 
- Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
- Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
- Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
autor do anteprojeto, do Termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de 
referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, consórcio1 em 
dissolução ou em liquidação; 
 
3.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
3.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São José 
do Jacuípe, Bahia, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

ÓRGÃO/UNIDADE ATIVIDAD ELEMENTO FONTE 
3.01.01 2.049 3.3.90.32.00 15000000 

 
4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 
4.1 - A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site: 
http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/diarioSite/DiarioOficial e os respectivos 
documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
copel.pmsaojosedojacuipe@gmail.com, sempre fazendo referência a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 023/2024. 
 
4.1.1 - Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentação de 
Habilitação: 06/08/2024 até às 17:00h. 
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4.2 - Habilitação Jurídica e Fiscal:  
 
4.2.1 - Contrato Social em vigor e suas alterações, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 
documentos de eleição de seus administradores;  
 
4.2.2 Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos.  
 
4.2.3 Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI; 
 
4.2.4 - Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 
das entidades (RG e CPF); 
 
4.2.5 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
(www.receita.fazenda.gov.br);  
 
4.2.6 Alvará de licença, para funcionamento, expedido pelo município sede da licitante. 
Dentro do prazo de validade, caso não conste validade no documento. O agente 
de contratação só aceitara documentos emitidos com até 1 (um) ano contado na 
data de apresentação da proposta desta dispensa. 
 
4.2.7 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União incluindo débitos da Previdência Social INSS (www.receita.fazenda.gov.br); 
 
4.2.8 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, do domicílio/sede 
da licitante; 
 
4.2.9 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio/sede da licitante; 
 
4.2.10 - Certidão de Regularidade para com o FGTS emitido pela Caixa Econômica 
Federal (sítio: www.caixa.gov.br); 
 
4.2.11 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452 de 1° de maio 
de 1943. (www.tst.gov.br/certidao); 
 
NOTA EXPLICATIVA: Todos os documentos devem ser apresentados e numerados na 
mesma ordem do edital. 
 
É preferível que os documentos sejam enviados em pasta Zipada. 
 
4.3 - Proposta de Preço/Cotação:  
  
4.3.1 - A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital. 
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4.3.2 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
4.3.3 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração, com base. 
 
5 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO (quando for o caso) 
 
– O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o contrato 
por outros instrumentos hábeis. 
– O prazo para assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua é de 05 
(cinco) dias, contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do 
direito de fazê-lo e incorrer em multa de até 5% do preço total do contrato. 
- Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
– A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade licitante. 
 
6.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
6.1 - Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
 
6.2 - O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3 - A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
6.5 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:   
 
6.5.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;  
6.5.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA; 
6.5.3 - ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;  
6.5.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO;  
 
 

São José do Jacuípe, Bahia, em 01 de agosto de 2024. 
 
 
 

EVANOLIA ARAUJO DE SOUZA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 A AQUISIÇÃO DE “CESTAS BÁSICAS” PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUE SERÃO DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
JACUÍPE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD.   V. UNIT.    V. TOTAL   

1 ARROZ, PARBOLIZADO TIPO 1, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 1KG UND 400         7,11        2.845,00  

2 AÇUCAR, CRISTAL EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 1 KG UND 400         4,46        1.785,00  

3 BISCOITO CREAM CRACKER 
TRADICIONAL 400 G UND 200         5,73        1.145,50  

4 BISCOITO DOCE, TIPO MAIZENA PCT 
400G UND 200         6,15        1.229,00  

5 CAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 500G. UND 200         8,29        1.658,00  

6 FARINHA, DE MANDIOCA, TIPO 1 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 1KG UND 400         8,40        3.358,00  

7 FEIJÃO, CARIOQUINHA TIPO 1, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 1KG UND 200         8,25        1.650,00  

8 LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO PCT 200g UND 200         7,62        1.524,50  

9 MACARRÃO, ESPAGUETE COMUM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 500G. UND 200         3,36           672,50  

10 MOLHO DE TOMATE. EMBALAGEM 
TETRAPAK, 300G UND 200         1,95           390,50  

11 ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 900 ML UND 200         8,32        1.663,00  

12 SAL CAMPEÃO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 1 KG UND 200         1,37           274,50  

13 SUPER FLOCÃO FARINHA DE MILHO 
FLOCADA IDEAL PARA CUSCUZ 500 G UND 1000         2,40        2.397,50  

  VALOR TOTAL         
20.593,00  

 
1.2.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

artigo 384 e seguintes do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023. 

 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, em razão da 

realização de processo anual para a aquisição de cesta básicas. 
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 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados a partir da 
assinatura e publicação do contrato.  

 
 podendo conter cláusulas de prorrogação caso seja necessário. 

 
 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 
 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 Justificamos nossa solicitação para realização de processo, visando a AQUISIÇÃO 
DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL, ATENDIDAS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. com a exposição 

dos seguintes argumentos que tornam necessária a solicitação em questão: 
 
 

 A cesta básica é um benefício eventual de Assistência Social, regulamentada 

pela Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, que pode ser 

disponibilizada para indivíduos e famílias em situação de risco e vulnerabilidade social, 

causada pela ausência ou renda mínima, insuficientes para garantir uma segurança 

alimentar adequada, visando reestabelecer de maneira imediata a segurança alimentar 

dessas famílias. 

 Emergência Social: Vivemos em um contexto de emergência social, onde 

muitas famílias enfrentam dificuldades financeiras e estão em situação de 

vulnerabilidade devido a diversos fatores, como desemprego, redução de renda, ou 

agravamento das condições econômicas devido a crises, como a pandemia de 

COVID  

19. A distribuição de cestas básicas é uma forma imediata de atender às necessidades 
básicas dessas famílias. 

 Garantia de Direitos: Assegurar o acesso à alimentação é um direito 

fundamental de todo cidadão. Muitas famílias, especialmente aquelas em situação de 

vulnerabilidade, não têm condições de garantir uma alimentação adequada para seus 

membros. A distribuição de cestas básicas é uma maneira de garantir esse direito 

básico e essencial. 

 Impacto na Saúde e no Bem Estar: A falta de acesso a alimentos adequados 

não apenas coloca em risco a saúde física das famílias, mas também afeta seu 

bem estar psicológico e emocional. A insegurança alimentar pode levar a uma série de 

problemas de saúde e agravar ainda mais a situação de vulnerabilidade das famílias. 
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Diante desses argumentos, fica evidente a necessidade e a importância da solicitação 

para realização do processo de aquisição de cestas básicas para distribuição às famílias 

em situação de vulnerabilidade e/ou risco social atendidas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 Trata se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por 

meio de especificações usuais no mercado. A descrição da solução apresenta se 

técnica e economicamente viável, pois o histórico brasileiro demonstra a existência 

de mercado sólido, tendo a administração pública obtido êxito nos últimos certames 

com objetos similares, como consta no Portal da Transparência desta 

municipalidade, onde essa mesma secretaria já realizou aquisição dos itens objetos 

desta contratação sendo que ainda existe contrato vigente para atendimento de suas 

demandas. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato o ciclo de 

vida do objeto é a sua validade. 

 

 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO Sustentabilidade: 
 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 Para os itens solicitados só serão admitidos a oferta de produtos que passaram 

por procedimentos higiênicos sanitários habilitados para consumo conforme 

Resolução RDC ANVISA nº 216/04.] 

 
Subcontratação 
 

 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
Garantia da contratação 

 Não haverá exigência da garantia da contratação dos Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
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Condições de Entrega 

 O prazo de entrega dos itens é o especificado na Ordem de Fornecimento ou 

empenho,  

 Em remessa parcelada no seguinte endereço do (CRAS) a serem informados 

juntamente com o empenho ou solicitação de fornecimento. Horário de recebimento: 

das 07:30 às 11:00 das 13:00 às 17:00 horas de segunda a sexta feira. 

 O prazo de entrega dos produtos é de até 05 (cinco) dias úteis. 

 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos 

imediatamente pelo mesmo item ou outro constante neste Termo de Referência, às 

custas do fornecedor, desde que autorizado pelo fiscal de contrato. 

 Os bens serão recebidos definitivamente no ato da entrega após a verificação da 
qualidade e quantidade. 

 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 A Ordem de Fornecimento será expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, na qual constará as quantidades a serem entregues. 

 As entregas devem ocorrer em dias úteis, conforme informado no item 5.1.1. 

 Os gêneros alimentícios deverão ser transportados até a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL em veículos em perfeito estado de 

conservação e higiene. 

 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas, e 

atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA). 

5.1.11 A empresa contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes em 

Edital, seus anexos, e sua proposta, assumindo exclusivamente também as despesas 

decorrentes da execução do objeto; 
 

5.1.12 Os alimentos deverão ter prazo de validade mínimo de no mínimo 75% de sua 
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validade, contados da data de fabricação. 

5.1.13 Os alimentos/embalagens não devem apresentar avarias ou adulterações. 

5.1.14 Os alimentos devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, 

não enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma 

embalagem. 

5.1.15 As embalagens deverão conter os dados de identificação, procedência, marca 

do produto, data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, número do 

lote e registro 

no Ministério da Saúde se for o caso; 

5.1.16 Os alimentos poderão ser encaminhados de forma parcelada, no endereço 

indicado pela secretaria, juntamente com o pedido; 

5.1.17 Os itens, objetos desta licitação, deverão estar dentro das normas de vigilância 
sanitária 

aplicáveis aos objetos desta natureza, ficando desde já estabelecido que só serão aceitos 

após exame efetuado pelos responsáveis do recebimento, e, caso não satisfaça às 

especificações exigidas, não será aceito, devendo ser recolhido pelo fornecedor 

imediatamente, e para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

notificação apresentada ao FORNECEDOR, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO DE 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE BA. Caso a necessidade de substituição dos produtos possa 

comprometer o abastecimento do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE BA, o prazo 

será reduzido para 72 horas; 

5.1.18 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo 
estipulado, o 

fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital e ata; 

5.1.19 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da nota fiscal; 

5.1.20 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no 

Termo de Referência, os itens que possuem avarias ou defeitos; 

5.1.21 Comunicar à contratante no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitaram o cumprimento do prazo, com 

a devida comprovação; 

5.1.22 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo; 

5.1.23 Ademais, a contratação do referido material, deverá obedecer, no que couber, 
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ao disposto na Lei nº14.133 de 01 de abril de 2021. 

5.1.24 As cestas deverão ser embaladas (contendo todos os itens que a compõem) 

pela empresa contratada. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.25. Não será solicitada a garantia, manutenção e assistência técnica, pois não se 

enquadram no objeto do processo. 

 
 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos conforme portaria de nomeação. 

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão processante 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual 
 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal 
n.º 10.192, de 2001, utilizando se o índice, caso seja o contrato prorrogado e sua 
execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser revisado segundo o 
índice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para a administração pública, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade., com 
data base vinculada à data do orçamento estimado. 
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
As Cestas Básicas serão recebidas provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
As Cestas Básicas poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a 
legislação aplicável. 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
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ampla defesa. 
Prazo de pagamento 
O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal. 
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor para fins de correção monetária. 
Forma de pagamento 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR  
PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação 
jurídica. 
 
8.3 - Habilitação Jurídica e Fiscal:  
 
8.4 - Contrato Social em vigor e suas alterações, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 
documentos de eleição de seus administradores;  
 
8.5 Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos.  
 
8.6  Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI; 
 
8.7 - Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG e CPF); 
 
8.8 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
(www.receita.fazenda.gov.br);  
 
8.9 Alvará de licença, para funcionamento, expedido pelo município sede da licitante. 
Dentro do prazo de validade, caso não conste validade no documento. O agente 
de contratação só aceitara documentos emitidos com até 1 (um) ano contado na 
data de apresentação da proposta desta dispensa. 
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8.10 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União incluindo débitos da Previdência Social INSS (www.receita.fazenda.gov.br); 
 
8.11 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, do domicílio/sede da 
licitante; 
 
8.12 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio/sede da licitante; 
 
8.13 - Certidão de Regularidade para com o FGTS emitido pela Caixa Econômica 
Federal (sítio: www.caixa.gov.br); 
 
8.14 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452 de 1° de maio de 1943. (www.tst.gov.br/certidao); 
 
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.593,00 (vinte mil, quinhentos e noventa e 
três reais). 
 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento. 
 

ÓRGÃO/UNIDADE ATIVIDAD ELEMENTO FONTE 
3.01.01 2.049 3.3.90.32.00 15000000 

 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

São José do Jacuípe, Bahia, 16 de julho de 2024. 
 
 

EVANOLIA ARAUJO DE SOUZA  
Secretária Municipal de Assistência Social
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

DISPENSA DE VALOR Nº 023/2024 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS “CESTAS BÁSICAS”, QUE SERÃO DISTRIBUÍDAS ÀS 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE. 

  
 

Nome Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ:   Inscrição Estadual: 
Endereço:   Cidade: 
Estado: CEP: Tel:  
Email:    

 
PLANILHA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD.   V. UNIT.   V. TOTAL  

1 ARROZ, PARBOLIZADO TIPO 1, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 1KG UND 400   

2 AÇUCAR, CRISTAL EMBALAGEM INDIVIDUAL 1 KG UND 400   
3 BISCOITO CREAM CRACKER TRADICIONAL 400 G UND 200   
4 BISCOITO DOCE, TIPO MAIZENA PCT 400G UND 200   
5 CAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM INDIVIDUAL 500G. UND 200   
6 FARINHA, DE MANDIOCA, TIPO 1 EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 1KG UND 400   

7 FEIJÃO, CARIOQUINHA TIPO 1, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 1KG UND 200   

8 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO PCT 200g UND 200   
9 MACARRÃO, ESPAGUETE COMUM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 500G. UND 200   
10 MOLHO DE TOMATE. EMBALAGEM TETRAPAK, 300G UND 200   
11 ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM INDIVIDUAL 900 ML UND 200   
12 SAL CAMPEÃO, EMBALAGEM INDIVIDUAL 1 KG UND 200   
13 SUPER FLOCÃO FARINHA DE MILHO FLOCADA IDEAL 

PARA CUSCUZ 500 G UND 1000   

  VALOR TOTAL 

 
 

O valor global de nossa proposta é de R$  (por extenso) conforme as planilhas. 
 
 Prazo de Entrega: Conforme Termo de referência. 
 Condições de Pagamento: Conforme Termo de referência. 
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Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a entrega da 
mesma, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante o seu prazo de validade. 
Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e despesas 
diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que porventura venham 
a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 

 
XXXXX, ....... de .............. de 2024 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ: .... 

 
Nome e assinatura do representante legal  
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.ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SAO JOSE 
DO JACUIPE, E DO OUTRO LADO: 
……………………………………... 

 
CONTRATANTE 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, inscrita no CNPJ nº: 16.443.632/0001-60, 
situada na AV. JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N, CENTRO, SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, 
CEP: 44.698-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. ALBERLAN PERIS MOREIRA DA 
CUNHA, devidamente inscrito no CPF N° 873.297.785-91. 
 
CONTRATADO 
 
............................................., inscrito no CNPJ sob o Nº .........................., residente na 
,..............................................., neste ato, representado por ...................................., inscrito no CPF sob 
o número ................................ . 
 
tendo em vista o que consta no Processo nº ................., e em observância às disposições da Lei nº  
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da .......................... n. ............................, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.0 - 1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de gêneros alimentícios “cestas básicas”, que serão distribuídas às 
famílias em situação de vulnerabilidade e/ou risco social do município de são josé do 
jacuípe, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura, ..... de .................. de ............ até 
....... de .............. de ......., período de ....... . 

 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 
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2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 
5.1. A Contratante obriga- se a pagar pelo objeto descrito, a Importância global de R$ .............. 
(..................................................................). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 
6.1. O valor unitário de cada item que compõe o objeto licitado está descrito na proposta 
que faz parte integrante deste instrumento: 

 
§ 1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, de forma imediata, após a 
entrega dos serviços e conferência pelo setor competente, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo fiscal e rubricado pelo Gestor do contrato. 
 
§ 2° - Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar, o documento de 
cobrança, acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal; CND Fazenda Federal, CND 
Fazenda Estadual, CND Fazenda Municipal, CND FGTS e CND Trabalhistas, além do relatório 
da prestação dos serviços. 
 
§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
§5º - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se durante o período 
contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados pelo  Governo  
Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão 
readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico- financeiro, devendo a comprovação 
ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que 
autorizou o referido aumento/ redução e utilizando- se os mesmos índices/ percentuais  
utilizados/ autorizados  pelo  Governo Federal; 
 
§6º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado 
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
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§7º - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 
da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

 
§8° - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 
sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o 
Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à 
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos fornecimentos 
efetivamente prestados e atestados. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

 
7.2. - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se durante o 
período  contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados 
pelo  Governo  Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os preços do 
Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico- financeiro, 
devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da 
CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/ redução e utilizando- se os 
mesmos índices/ percentuais  utilizados/ autorizados  pelo  Governo Federal; 

 
7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 
79. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA: 
 
Obriga-se a empresa contratada: 
 
Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Termo de Referência bem como 
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das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada: 
 
a) Efetuar a entrega dos produtos solicitados em perfeito estado, de acordo com as 
especificações constantes no presente Termo, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho emitida pelo Município; 
 
b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega do material. Não será aceito o 
produto que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto contratado; 
 
c) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas à entrega, instalação e 
funcionamento do veículo, disponibilizando todos os acessórios necessários para 
funcionamento e uso dos mesmos; 
 
d) Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências deste 
Município; 
 
e) Dar ciência ao Município de São José do Jacuípe, Bahia-Ba, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da entrega. 
 
f) Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem 
devidas, referentes ao objeto; 
 
g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/21 e alterações posteriores; 
 
i) Manter, durante o período de entrega, todas as condições de habilitação exigidas neste 
Termo, quando da realização do pagamento pelo Município; 
 
j) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
 
k) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.  (art. 92, XIV, XVI e 
XVII): 
 
Obriga-se a Administração/Contratante: 
 
Além das obrigações já descritas no Edital e neste Termo, são ainda obrigações da 
Contratante: 
 

9.1 Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

 
9.2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a obrigação 
de fornecimento dentro das normas do contrato; 
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9.3 Notificar, por escrito, à Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção. 

 
9.4 Documentar as ocorrências havidas na execução contratual; 

 
9.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

 
9.6 Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto contratual que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 023
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 307BFD1265CA0770DDBB25E66716F3BD



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000639 Estado da Bahia - quinta-feira, 1 de agosto de 2024 Ano 4

                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE                                
 

 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 
 

a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
10.5.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.5.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.5.3 A aplicação das sanções realizar- se- á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando- se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.5.3 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
 
10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.8 10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
10.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 
 
11 CLÁUSULA SEGUNDA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 
11.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
11.2Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
11.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
11.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
11.6 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.7 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.8 Indenizações e multas. 
 
11.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
11.10 O contrato poderá ser extinto: 
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11.11 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no 
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
11.12 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 
confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a 
ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto 
n.º 7.203, de 4 de junho de 2010) 

 
12 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
12.1 As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte 
Classificação Orçamentária: 

 
UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

.............. .......... ........................ .................... 
 
13 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 
 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: 

 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada 
 
14.4 necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
ditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: 
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15.1. Incumbirá ao contratante  fficial o presente  fficial e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no  fficial e sítio  fficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
16 – CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
16.1 Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação dos serviços, 
controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão 
feitas por escrito. 

 
16.2 Fica eleito o Foro da cidade de Capim Grosso, para dirimir as questões oriundas deste 
termo, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que o seja. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as partes, 
firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
 
São José do Jacuípe, BA, .... de ............... de ........ 
 
 
MUNICIPIO  DE  SAO  JOSE  DO  JACUIPE 
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  
CONTRATANTE 
 
 
...................................... 
 CONTRATADO 
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ANEXO IV DECLARAÇÃO 
 
RAZÃO SOCIAL:     CNPJ:     
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 141/20245 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 023/2024 
 
 
A  Empresa, ……. com  inscrição  no   CNPJ  n.º, sediada na ........., vem declarar 
sob as penas da Lei: 
 
 
- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na dispensa, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 
- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
- Que assume a responsabilidade dos preços ofertados, assumindo como 
firmes e verdadeiros; 
- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213/91 (se for o caso). 
- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
 
 

,  de  de 2024. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
 

Nome e assinatura do representante legal 
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